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REQUERIMENTO ____ / 2021 
 
 
Senhor Presidente, 
 
O Vereador Ismael Machado solicita ao Sr. Francisco Silva Lima, Secretário Municipal 

de Saúde, para que este apresente as explicações pertinentes quanto ao abandono de veículos da 
frota da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 

 
Nos termos do art. 24, §6º da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, poderá a 

Câmara, encaminhar pedidos escritos de informações aos gestores referidos no inciso XI, do mesmo 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, bem como a 
prestação de informações falsas. 

 
Nestes termos, submeto aos nobres Pares e requeiro aprovação. 
 
Rio Branco, 22 de junho de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição se faz necessária, pois existem diversos veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA abandonados e sem manutenção. Tais veículos poderiam estar sendo 
utilizados para ajudar no combate a Covid-19, auxiliando na distribuição de doses de vacinas, bem 
como demais serviços, no entanto, encontram-se sucateados. 

 
Ademais, a Prefeitura de Rio Branco tem o interesse de realizar uma licitação para 

locação de veículos, com o intuito de atender as demandas da SEMSA, o que geraria um ônus maior 
ao erário, devido os preços dos veículos alugados serem elevados. De igual modo, a SEMSA conta 
em seu quadro de funcionários, vários motoristas, os quais não estão sendo utilizados devido não 
haver carros suficientes. 

 
Desse modo, se faz necessária a apresentação do presente requerimento com o 

intuito de esclarecer tal situação narrada. 
 
Rio Branco, 22 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


